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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Departamento de Gestão de
Suprimentos

Limeira - Edição nº 6692, 15 de Março de
2024

EDITAL: 16/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 61.983/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS (PORTARIA Nº 344/98) E ALIMENTOS PARA ATENDIMENTO A MANDADOS
JUDICIAIS ATIVOS E COM PREVISÃO PARA INCLUSÃO DE NOVOS ATENDIMENTOS.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 28/03/2024 às 09:30 horas.

EDITAL: 17/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 65.637/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, INCLUINDO CILINDROS EM REGIME DE
COMODATO, COM TODOS OS SERVIÇOS DE TROCA E INSTALAÇÃO NECESSÁRIOS.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 28/03/2024 às 09:30 horas.

Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação
em mídia, desta forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal
de Limeira, no horário das 9h00 às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou ainda mediante o
recolhimento da taxa de R$ 0,37 (trinta e sete centavos) por folha de acordo com o Decreto Municipal nº 337 de 27 de dezembro de 2023.

Limeira, 14 de março de 2024

Departamento de Gestão de Suprimentos

O Município de Limeira, comunica aos interessados do Pregão Eletrônico nº 123/2023 que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE LIMPEZA, DOMISSANITÁRIOS E LUVAS, que os lotes 21 e 34 foram Parcialmente Revogados pela Autoridade Competente.

Limeira, 13 de março de 2024

André Luis de Francesco – Secretário Municipal de Educação

O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Competente ADJUDICOU e HOMOLOGOU o Pregão Eletrônico nº 152/2023
que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, para as empresas NACIONAL SAFETY
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, PERONTI SUPLEMENTOS INSDUTRIAIS LTDA, EPINET COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO EIRELI
EPP, KYNSAN COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E ESPORTAÇÃO LTDA, LC SHIELD COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO, CRH EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
LTDA EPP, pelo valor total de R$ 42.945,28 (quarenta e dois mil, novecentos e quarenta e cinco reais e vinte e oito centavos), conforme ata da
sessão pública.

Limeira, 12 de março de 2024

Luiz Augusto Zanon – Secretário Municipal de Esporte e Lazer

O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Competente ADJUDICOU e HOMOLOGOU o Pregão Eletrônico nº 05/2024
que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AGENTE REDUTOR LÍQUIDO DE ÓXIDOS DE NITROGÊNIO AUTOMOTIVO (ARLA 32), PARA
UTILIZAÇÃO NOS VEÍCULOS MOVIDOS A DIESEL, E COM SISTEMA SCR (REDUÇÃO CATALÍTICA SELETIVA), para a empresa WEST PARTS PEÇAS E
LUBRIFICANTES LTDA, pelo valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais), conforme ata da sessão pública.

Limeira, 13 de março de 2024

Rodrigo Oliveira – Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Competente ADJUDICOU e HOMOLOGOU a Tomada de Preços nº 46/2023
que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO DE TRECHO DA RUA BOULEVARD DE LA LIBERTE NO
JARDIM RESIDENCIAL FRANCISCO CRUANES-LIMEIRA-SP-CONTRATO FINISA 0615.892-21 CAIXA, para a empresa DHOMA CONSTRUTORA LTDA
EPP, pelo valor total de R$ 132.700,00 (cento e trinta e dois mil e setecentos reais), conforme ata da sessão pública.

Limeira, 08 de março de 2024

Engº Dagoberto de Campos Guidi – Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
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O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Competente ADJUDICOU e HOMOLOGOU a Concorrência Pública nº
12/2023 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS VIÁRIAS NA AV. DR. LAURO
CORREA DA SILVA ENTRE A AV. AMANDA MORELLI (RESIDENCIAL SANTA CLARA) E RUA JOÃO POMPEU FILHO (JARDIM LAGO AZUL) LIMEIRA-SP
CONTRATO FINISA N° 0615.892-21 CAIXA, para a empresa ROMARELLO TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, pelo valor total de R$
10.610.748,00 (dez milhões, seiscentos e dez mil, setecentos e quarenta e oito reais), conforme ata da sessão pública.

Limeira, 08 de março de 2024

Engº Dagoberto de Campos Guidi – Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ESTRATÉGICA - Gabinete do Secretário de Gestão Estratégica Limeira - Edição nº 6692, 15 de Março de 2024

CONVITE

A Prefeitura Municipal de Limeira, por meio da Secretaria Municipal de Gestão Estratégica, em observância ao Artigo 48, Parágrafo Único, da Lei
de Responsabilidade Fiscal n° 101/2000, CONVIDA a População Limeirense para participar do processo de discussão e elaboração da Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício de 2025, por meio de Consulta Pública Eletrônica que ocorrerá entre os dias 01/03/2024 a
31/03/2024.

A Consulta será realizada por meio das seguintes ferramentas online:

I – Preenchimento de formulário online

Acessar o link: https://serv71.limeira.sp.gov.br/ldo2025 e preencher o formulário.

Será permitida a realização de apenas um cadastro por pessoa.

II – Envio da proposta por e-mail

E-mail institucional: ldo2025@limeira.sp.gov.br

Limeira, 26 de fevereiro de 2024.

André Ricardo S. Basso

Secretário Municipal de Gestão Estratégica

https://serv71.limeira.sp.gov.br/ldo2025
mailto:ldo2025@limeira.sp.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6692, 15 de Março de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6692, 15 de Março de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6692, 15 de Março de 2024
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Nome do Notificado: Antonio Fiel do Vale

CPF/CNPJ: 820.275.878-53

Endereço:. Rua Rozendo Alves de Souza, 338 - Jd. Calegari
- Sumaré/SP - CEP: 13181-796

Endereço do Imóvel
em Regularização:

Acesso pela Estrada Municipal LIM 463 - Gleba
de Terras Situada no Bairro dos Pires de Baixo -
Limeira/SP

Matrícula do Imóvel
(Reurb): 8.139 - 1º CRI

Data de Emissão: 13/03/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6692, 15 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 100/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.247/2019

CONSIDERANDO o processo administrativo para regularização fundiária protocolizado sob nº 14.247/2019, referente à matrícula nº 8.139 - 1º
Cartório de Registro de Imóveis.
CONSIDERANDO o OFÍCIO – SEURB/DEPLAN nº 984/19, emitido em 27/11/2019.
CONSIDERANDO o COMUNIQUE-SE nº 778/2023, emitido em 11/12/2023 e não atendido na íntegra, fica o SR. Antonio Fiel do Vale, promotor da
REURB, NOTIFICADO através desta, a proceder com a CONTINUIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO supracitado, no intuito de regularização
das pendências junto à municipalidade, num prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir do recebimento desta, sob penalidades das medidas
administrativas previstas em lei.
Lei Complementar nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
§ 3º Os núcleos enquadrados no inciso V do artigo 13 serão notificados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresentem a documentação pertinente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena da lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:
(...)
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;
(...)”

Limeira, 13 de março de 2024
Fabricio Franco Calvo

Tecnólogo em Edificações
Departamento de Planejamento Territorial
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Nome do Notificado: Leonor Gomes da Silva

CPF/CNPJ: 089.630.488-45

Endereço: Acesso pela Estrada Municipal LIM 387, S/N -
Área Rural de Limeira - CEP: 13489-899

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Servidão de Passagem com acesso à Estrada
Municipal - LIM 387 - Bairro dos Lopes -
Limeira/SP

Matrícula do Imóvel
(Reurb): 25.687 – 1º CRI

Data de Emissão: 13/03/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6692, 15 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 101/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.596/2015

CONSIDERANDO o processo administrativo para regularização fundiária protocolizado sob nº 8.596/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 069/2018, publicada em 14/12/2018, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, devendo esta 3ª Etapa
para Reurb ser concluída em no máximo 180 dias, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1916 dias após sua publicação;
Fica o núcleo “VALE DA ESPERANÇA”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n° 069/2018 no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de Infração
e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ratificamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emitidos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
§ 3º Os núcleos enquadrados no inciso V do artigo 13 serão notificados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação pertinente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
§ 7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
§ 8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
§ 9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 13 de março de 2024
Luiz Paulo Domingos Mendes

Arquiteto
Departamento de Planejamento Territorial
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Nome do Notificado: Herta Aparecida Asbahr

CPF/CNPJ: 267.396.918-78

Endereço: Via Martin Lutero KM 05 - Chácara Moria -
Bairro dos Lopes - Limeira/SP

Endereço do Imóvel em
Regularização:

LIM 273 - Coordenadas Geográficas:
-22,565938; -47,328025, Pires de Cima

Matrícula do Imóvel
(Reurb): 24.722 - 1º CRI

Data de Emissão: 13/03/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6692, 15 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 102/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.841/2020

CONSIDERANDO o processo administrativo para regularização fundiária protocolizado sob nº 2.841/2020, referente à matrícula nº 24.722 - 1º
Cartório de Registro de Imóveis.
CONSIDERANDO o OFÍCIO – SEURB/DEPLAN nº 045/2020, emitido em 04/02/2020.
CONSIDERANDO o COMUNIQUE-SE nº 141/2020, emitido em 12/03/2020 e não atendido na íntegra, fica a SRA. HERTA APARECIDA ASBAHR,
proprietária e e representante da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES CHÁCARAS MORIÁ, NOTIFICADA através desta, a proceder com a
CONTINUIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO supracitado, no intuito de regularização das pendências junto à municipalidade, num prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, a partir do recebimento desta, sob penalidades das medidas administrativas previstas em lei.
Lei Complementar nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
§ 3º Os núcleos enquadrados no inciso V do artigo 13 serão notificados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresentem a documentação pertinente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena da lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:
(...)
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;
(...)”

Limeira, 13 de março de 2024
Michelle M. Bais

Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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Nome do Notificado: Marcos Bombonato

CPF/CNPJ: 290.812.568-40

Endereço: Rua João Batista Wiss, 93 - Vila Santa Lucia -
Limeira/SP - CEP: 13486-066

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Via Martim Lutero LIM 253 - KM 45 - Bairro
dos Pires - Limeira/SP

Matrícula do Imóvel
(Reurb): 35.988 - 1º CRI

Data de Emissão: 13/03/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6692, 15 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 103/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 998/2020

CONSIDERANDO o processo administrativo para regularização fundiária protocolizado sob nº 998/2020, referente à matrícula nº 35.988 - 1º
Cartório de Registro de Imóveis.
CONSIDERANDO o OFÍCIO – SEURB/DEPLAN nº 012/2020, emitido em 15/01/2020.
CONSIDERANDO o COMUNIQUE-SE nº 142/2020, emitido em 12/03/2020 e não atendido na íntegra, fica o SR. MARCOS BOMBONATO,
proprietário e representante da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES CHÁCARAS GALILEIA, NOTIFICADO através desta, a proceder com a
CONTINUIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO supracitado, no intuito de regularização das pendências junto à municipalidade, num prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, a partir do recebimento desta, sob penalidades das medidas administrativas previstas em lei.
Lei Complementar nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
§ 3º Os núcleos enquadrados no inciso V do artigo 13 serão notificados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresentem a documentação pertinente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena da lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:
(...)
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;
(...)”

Limeira,13 de março de 2024
Luiz Paulo Domingos Mendes

Arquiteto
Departamento de Planejamento Territorial
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Nome do Notificado: Almir Aparecido Rosada

CPF/CNPJ: 055.148.828-02

Endereço: Rua Santa Cecília, 145 - Vila Queiroz -
Limeira/SP - CEP: 13485-026

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Estrada Municipal Martim Lutero, KM 08 -
Bairro dos Pires - Limeira/SP

Matrícula do Imóvel
(Reurb): 18.693 - 1º CRI

Data de Emissão: 13/03/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6692, 15 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 104/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.051/2021

CONSIDERANDO o processo administrativo para regularização fundiária protocolizado sob nº 12.051/2021, referente à matrícula nº 18.693 - 1º
Cartório de Registro de Imóveis.
CONSIDERANDO o OFÍCIO – SEURB/DEPLAN nº 163/2021, emitido em 31/05/2021.
CONSIDERANDO a não continuidade dos trâmites do processo, fica o SR. ALMIR APARECIDO ROSADA, promotor da REURB, NOTIFICADO através
desta, a proceder com a CONTINUIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO supracitado, no intuito de regularização das pendências junto à
municipalidade, num prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir do recebimento desta, sob penalidades das medidas administrativas previstas
em lei.
Lei Complementar nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
§ 3º Os núcleos enquadrados no inciso V do artigo 13 serão notificados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresentem a documentação pertinente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena da lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:
(...)
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;
(...)”

Limeira, 13 de março de 2024
Michelle M. Bais

Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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Nome do Notificado: Wilson Vanei de Oliveira

CPF/CNPJ: 123.800.748-10

Endereço:. BL Posto Promissão, 2484 - Casa B - Bairro dos
Lopes - Limeira/SP

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Caminho de Servidão - Acesso pela Rodovia
Anhanguera - KM 134 - Bairro dos Lopes -
Limeira/SP

Matrícula do Imóvel
(Reurb): 24.664 – 1° CRI

Data de Emissão: 13/03/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6692, 15 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 105/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47.199/2018

CONSIDERANDO o processo administrativo para regularização fundiária protocolizado sob nº 47.199/2018;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 027/2021, publicada em 09/06/2021, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, devendo esta 3ª Etapa
para Reurb ser concluída em no máximo 180 dias, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1008 dias após sua publicação;
Fica o núcleo “SEM DENOMINAÇÃO”, requerido por Renato Moreira Lino, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de
Instrução n° 027/2021 no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena
de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do
art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ratificamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emitidos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
§ 3º Os núcleos enquadrados no inciso V do artigo 13 serão notificados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação pertinente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
§ 7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
§ 8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
§ 9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 13 de março de 2024
Fabricio Franco Calvo

Tecnólogo em Edificações
Departamento de Planejamento Territorial
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Nome do Notificado: José Carlos Corrêa da Silva

CPF/CNPJ: 412.046.978-68

Endereço:. Rua Presidente Roosevelt 1286 centro -
Limiera/SP - CEP: 13480-060

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Estrada Municipal LIM 442, KM 2,4 - Bairro
Pinhal - Limeira/SP

Matrícula do Imóvel
(Reurb): 35.721 – 1º CRI

Data de Emissão: 13/03/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6692, 15 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 106/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36.155/2019

CONSIDERANDO o processo administrativo para regularização fundiária protocolizado sob nº 36.155/2019;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 003/2023, publicada em 07/02/2023, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, devendo esta 3ª Etapa
para Reurb ser concluída em no máximo 180 dias, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 400 dias após sua publicação;
Fica o núcleo “SÍTIO SÃO MANOEL”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n° 003/2023 no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de Infração
e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ratificamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emitidos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
§ 3º Os núcleos enquadrados no inciso V do artigo 13 serão notificados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação pertinente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
§ 7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
§ 8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
§ 9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 13 de março de 2024

Simone Batistussi Silva Panegutti
Gerente da Divisão de Planejamento e Licenciamento

Secretaria de Urbanismo
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Nome do Notificado: Associação dos Proprietários Recanto dos
Pássaros

CPF/CNPJ: 09.631.446/0001-99

Endereço:. Rua Arthur Nogueira, 1084 - Centro - Artur
Nogueira/SP - CEP: 13160-000

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Caminho de Servidão através da Estrada
Municipal LIM 249 - Bairro do Barbosão -
Limeira/SP

Matrícula do Imóvel
(Reurb): 12.781, 23.356 e 23.357 – 1º CRI

Data de Emissão: 13/03/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6692, 15 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 107/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.550/2015

CONSIDERANDO o processo administrativo para regularização fundiária protocolizado sob nº 8.550/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 081/2018, publicada em 14/12/2018, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, devendo esta 3ª Etapa
para Reurb ser concluída em no máximo 180 dias, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1916 dias após sua publicação;
Fica o núcleo “RESIDENCIAL RECANTO DOS PÁSSAROS”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n°
081/2018 no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena de lavratura
de Auto de Infração e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C.
nº 813/18.
Em tempo, ratificamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emitidos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
§ 3º Os núcleos enquadrados no inciso V do artigo 13 serão notificados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação pertinente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
§ 7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
§ 8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
§ 9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 13 de março de 2024
Luiz Paulo Domingos Mendes

Arquiteto
Departamento de Planejamento Territorial
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Nome do Notificado: José Cícero Zacarias da Silva

CPF/CNPJ: 880.402.754-15

Endereço:. Rua dos Colibris, 553 - Vila Mathiesen -
Americana/SP - CEP: 13467-303

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Estrada Municipal LIM 156 + 300m, Bairro
da Lagoa Nova - Limeira/SP

Matrícula do Imóvel
(Reurb): 5.481 – 2º CRI

Data de Emissão: 13/03/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6692, 15 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 108/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.823/2015

CONSIDERANDO o processo administrativo para regularização fundiária protocolizado sob nº 6.823/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 038/2019, publicada em 19/04/2019, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, devendo esta 3ª Etapa
para Reurb ser concluída em no máximo 180 dias, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1790 dias após sua publicação;
Fica o núcleo “CONDOMÍNIO PORTAL DOS EUCALIPTOS”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n°
038/2019 no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena de lavratura
de Auto de Infração e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C.
nº 813/18.
Em tempo, ratificamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emitidos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
§ 3º Os núcleos enquadrados no inciso V do artigo 13 serão notificados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação pertinente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
§ 7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
§ 8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
§ 9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 13 de março de 2024
Michelle M. Bais

Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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Nome do Notificado: Marcos Flávio Bissoli

CPF/CNPJ: 116.449.928-92

Endereço:. Rua José Travaglia, 424 - Vila Bertini -
Americana/SP - CEP: 13473-250

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Estrada Municipal LIM 137 + 1,1 KM - Bairro
dos Pires de Cima - Limeira/SP

Matrícula do Imóvel
(Reurb): 23.688 – 1º CRI

Data de Emissão: 13/03/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6692, 15 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO DEPLAN Nº 109/2024
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.135/2015

CONSIDERANDO o processo administrativo para regularização fundiária protocolizado sob nº 6.135/2015;
CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 099/2018, publicada em 14/12/2018, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, devendo esta 3ª Etapa
para Reurb ser concluída em no máximo 180 dias, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei;
CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída há 1916 dias após sua publicação;
Fica o núcleo “ESTÂNCIA BEIJA FLOR”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n° 099/2018 no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, não havendo prorrogação de prazo prevista em lei, sob pena de lavratura de Auto de Infração
e Imposição de Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
Em tempo, ratificamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emitidos.
Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
§ 3º Os núcleos enquadrados no inciso V do artigo 13 serão notificados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação pertinente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
§ 7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
§ 8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
§ 9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 13 de março de 2024
Michelle M. Bais

Diretora de Planejamento Territorial
Secretaria de Urbanismo
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PORTARIA Nº 40, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

RESOLVE:

A) Revogar a Portaria nº 137, de 20 de maio de 2021, que nomeou o Sr. EDSON ROBERTO FENGA DE MORAES, TECNICO DE CONTABILIDADE, para
exercer a função gratificada de ANALISTA DE CONTAS, da DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, do Centro de Promoção Social Municipal -
CEPROSOM, Símbolo FG-05, constante do Anexo I, da Lei Complementar nº 881, de 20 de maio de 2021, que equivale a R$ 4.375,91 (quatro mil,
trezentos e setenta e cinco reais e noventa e um centavos).

B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

C) Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de março de 2024.

REGISTRE-SE e Cumpra-se

Limeira, aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro. 

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos treze dias do mês de março do ano de
dois mil e vinte e quatro.

PORTARIA Nº 41, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, 

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

RESOLVE:

A) Revogar a Portaria nº 159, de 20 de maio de 2021, que nomeou a Sra. RENATA MOLINA CARAM, ASSISTENTE SOCIAL, para exercer a função
gratificada de GERENTE DE CENTRO COMUNITARIO, da DIRETORIA DA PROTECAO SOCIAL, do Centro de Promoção Social Municipal - CEPROSOM,
Símbolo FG-13, constante do Anexo I, da Lei Complementar nº 881, de 20 de maio de 2021, que equivale a R$ 7.846,60 (sete mil, oitocentos e
quarenta e seis reais e sessenta centavos).

B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

C) Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de março de 2024.

REGISTRE-SE e Cumpra-se

Limeira, aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos treze dias do mês de março do ano de
dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.

PROCESSO Nº 1006877-46.2023.8.26.0320

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara da Fazenda Pública, do Foro de Limeira, Estado de São Paulo, Dr(a). Sabrina Martinho Soares, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) ASSOCIACÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSOS DE LIMEIRA, CNPJ 11680637000192, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Rosali Miranda Delgadinho da Costa, alegando em síntese: A autora informa, que há alguns dias, fora surpreendida com a notificação
judicial, sob a alegação de que, a autora, pertencia ao quadro societário de uma associação no município de limeira e que estaria sendo executada na quantia de
R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais), diante de tal informação, a autora diligenciou no sentido de buscar informações sobre tal associação, para sua
surpresa, fora surpreendida com a informação de que consta como sócia na ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSOS DE LIMEIRA, associação está,
registrada no CNPJ sob o nº 11.680.637/0001-92, bem como com diversos processos existente contra tal associação fraudulenta. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 30 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Limeira, aos 12 de março de 2024.
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